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GABINETE DO VEREADOR LÉO PARENTE

PROJETO DE LEI Nº 	/2026

Altera o art. 5º da Lei Municipal nº 2.106, de 27 de junho de 2018, com redação dada pela Lei Municipal nº 2.550, de 27 de dezembro de 2023, ampliando a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
O Vereador LÉO PARENTE, no uso de suas atribuições legislativas e constitucionais, constante do que regem os Artigos 42 e 44 da Lei Orgânica Municipal e o Artigo 135 do Regimento Interno, propõe à CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO, o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º - O art. 5º da Lei Municipal nº 2.106, de 27 de junho de 2018, com redação dada pela Lei Municipal nº 2.550, de 27 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será composto por 14 (quatorze) membros, titulares e suplentes, respectivamente, representantes dos seguintes órgãos ou entidades:
I – 07 (sete) representantes governamentais, sendo 06 (seis) indicados pelo Chefe do Poder Executivo e 01 (um) indicado pelo chefe do poder legislativo Municipal, sendo:
a) 01 (um) da Secretaria de Desenvolvimento Social;

b) 01 (um) da Secretaria de Saúde;

c) 01 (um) da Secretaria de Educação;

d) 01 (um) da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Obras;

e) 01 (um) da Secretaria de Cultura e Esportes;

f) 01 (um) da Secretaria de Desenvolvimento Econômico;

g) 01 (um) representante da Câmara Municipal de Salgueiro, a ser indicado pelo chefe do poder legislativo;
II – 07 (sete) representantes não-governamentais e da sociedade civil, sendo:
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a) 01 (um) representante titular, de entidades distintas, da sociedade civil organizada, com seus respectivos suplentes, diretamente ligadas à defesa e/ou ao atendimento da pessoa com deficiência, na cidade de Salgueiro, legalmente constituída e em funcionamento;
b) 01 (um) representante do segmento de pessoa com deficiência física;
c) 01 (um) representante do segmento de pessoa com deficiência auditiva;
d) 01 (um) representante do segmento de pessoa com deficiência visual;
e) 01 (um) representante do segmento de pessoa com deficiência intelectual ou com transtorno do neurodesenvolvimento;
f) 01 (um) representante do segmento de pessoa com síndrome de Down;
g) 01 (um) representante do segmento de pessoa com autismo.

§ 1º Cada representante titular terá um suplente com plenos poderes para substituí-lo provisoriamente em suas faltas e/ou impedimentos.
§ 2º A eleição dos representantes não-governamentais e da sociedade civil dar-se-á em Audiência Pública, mediante chamamento publicizado nos veículos oficiais de comunicação do Município e demais meios de amplo alcance.
§ 3º É vedado que os representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência possuam grau de parentesco entre integrantes da representação governamental e não-governamental.”
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente PROJETO DE LEI tem por finalidade o aperfeiçoamento da composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CONED, órgão essencial à formulação, acompanhamento e fiscalização das políticas públicas voltadas à inclusão e garantia de direitos das pessoas com deficiência no Município de Salgueiro.
Atualmente, a Lei Municipal nº 2.106/2018, com redação dada pela Lei nº 2.550/2023, prevê no art. 5º que o Conselho é composto por 12 (doze) membros, sendo 06 (seis)

governamentais e 06 (seis) não-governamentais, mantendo paridade entre poder público e sociedade civil.

Entretanto, no inciso II, alínea “c”, consta apenas:

“01 (um) representante do segmento de pessoa com deficiência auditiva ou visual”.

Tal redação reúne dois segmentos distintos em uma única cadeira, o que, na prática, pode comprometer a representatividade específica de cada grupo, considerando que as demandas, necessidades e políticas públicas direcionadas às pessoas com deficiência auditiva e às pessoas com deficiência visual possuem características próprias e diferenciadas.
A proposta ora apresentada busca:

1. Desmembrar a atual representação conjunta, criando:

a) 01 (uma) cadeira para o segmento de pessoa com deficiência auditiva;

b) 01 (uma) cadeira para o segmento de pessoa com deficiência visual;

2. Incluir 01 (um) representante da Câmara Municipal de Salgueiro entre os membros governamentais, fortalecendo a integração institucional entre o Poder Legislativo e o Conselho;
3. Ampliar o número total de membros para 14 (quatorze), mantendo a paridade entre representantes governamentais e não-governamentais (07 e 07), preservando o equilíbrio democrático do colegiado.
A medida promove maior inclusão, amplia a participação social e reforça o compromisso do Município com a efetivação dos direitos das pessoas com deficiência, em consonância com a Constituição Federal, a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015) e os princípios da gestão participativa.
Diante do exposto, solicita o apoio dos nobres vereadores para aprovação do presente projeto de lei.
Salgueiro/PE, 24 de fevereiro de 2026



Vereador Léo Parente
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